
MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Gabinete do Prefeito -

Em 23 de /Março de 2023

AÓ

ExçélehtígsirüblSenhor
PAULÓ LANDiM'
MDl:lPre$idenfe da Câ alara Municipal
Rua São Bento. 887
ARA'R:AQUARA/SP

Câmara Municipal de Araraauara
Protocolo: 3003/2023 de 29/03/2023 16:34
Documento: Resposta no l à Indicação no 1009/2023
Interessado: PREFEnURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CHEFE GABIN ETE
Destinatário: GER. DE EXPEDIENTE LEGIS;LA'rrVO

F;

ente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta
çl Indicàçãb n' 1009/2023, de autoricí da Vereadora FABI VIRGILIO, sobre o assunto. em
qneõo;i-:t:jiehçaminhamos as informações conforme manifestação prestada pela
j;qêfet$ria:lMunicipal de Justiça, Modernização e Relações Institucionais

estíínqte;çonsideraçõo.
Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Araraquara, 7 de março de 2023

A Sua Senhoria o Senhor
ADRIANOALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Ref.: Processo nP 14883/2023

Senhor Secretário

Informo que não há legislação relativa à isenção total ou parcial de IPTU às pessoas
portadoras de doençasraras.

No que tange à isenção do imposto aludido, temos hoje vigente a anexa Lei
Complementar ng 978, de 30 de novembro de 2022, que dispõe sobre a atualização dos
valores venais utilizados como parâmetro para isenção e remissão de Imposto Predial e
Territorial Urbano ao contribuinte diagnosticado com neoplasia maligna (câncer) e que
esteja em tratamento.

Finalmente, saliento que, caso a Administração Pública opte pela implementação
da política sugerida na Indicação ng 1009/2023, devem ser observados os seguintes
ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições

demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de
diretrizes orçamentárias;

11 - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado
no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

$ 1e A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido.
concessão de isenção em caráter não geral, :alteração de alíquota ou
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos
ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado.
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$ 2g Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que
trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no íncíso 11. o
benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no
mencionado íncíso

$ 3e O disposto neste artigo não se aplica

1 - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos l
art. 153 da Constituição, na forma do seu $ 1g;

ll,IV e V do

11 - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos
custos de cobrança

Atenciosamente

MARINA RIBA !RO OA SALVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

De acordo

Secretária Municipal de Justiça, Modernização e Relações Institucionais
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